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PORTARIA Nº 609 /2024 
De 04 de junho de 2024. 

 
 
 
“Dispõe sobre a concessão de Licença sem Remunerçao  a 
servidora municipal  e dá Outras Providências.”  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
constitucionais , e com arrimo nas diretrizes editadas em normas administrativo-civis aplicadas a espécies, bem 
assim naquilo que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 07 de março de 1990: 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica concedida LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO a servidora pública municipal efetiva, a Srª. Eliane 
de Jesus Fernandes Lima, com Matrícula Funcional tombada sob  nº 1134, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde   exercendo a Função de Agente Comunitária de Saúde , para tratar de asuntos particulares, pelo período 
de dois ano, conforme parecer jurídico nº 069 de 04 de junho de 2024. 
 
Parágrafo Único – O período de afastamento para LICENÇA SEM REMUNNERAÇÃO de que trata o caput 
deste artigo, será de 05-junho de 2024 à 05 de junho de 2026 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se 
 
 

Publique-se 
  

                                                                                                                   Cumpra-Se 
 
     Nova Itarana Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de junho de 2024. 
 
 

Antonio Dannilo Italiano de Almeida 
Prefeito municipal 
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